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RESOLUÇÃO Nº30, de 29 de novembro de 2023 - Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 

 

 

Súmula: Antecipação da posse dos conselheiros 

tutelares do Município de Ivaí/PR eleitos para o 

mandato de 2024-2028. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, de Ivaí Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 1116/2015 e, 

Considerando o desligamento das conselheiras tutelares: Talita Geovana 

Avelar e Karine de Fatima Ferreira, antes do término do mandato e posse dos 

novos conselheiros eleitos, que, segundo disposto no Edital nº01/2023, deveria 

ocorrer na data de 10 de janeiro de 2023; 

Considerando a necessidade de garantir o pleno funcionamento do 

Conselho Tutelar do Município, sem comprometer os atendimentos realizados 

pelo mencionado órgão, em razão do número reduzido de conselheiros no 

exercício do mandato e; 

Considerando ainda, a decisão da plenária do conselho conforme reunião 

realizada no dia 29 de novembro de 2023 (ATA nº23/2023) sobre a antecipação 

da posse em razão da ausência do número legal e ainda, da inexistência de 

suplentes para suprir a vacância; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica antecipada a posse dos conselheiros tutelares do Município de 

Ivaí/PR, eleitos para o mandato de 2024/2028, a qual se dará no dia 01 de 

dezembro de 2023, às 9 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Ivaí. 
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Art. 2º - Fica autorizada a expedição do Termo de Posse e Diploma de 

Conselheiros Tutelares em favor dos eleitos no pleito eleitoral de 01 de outubro 

de 2023. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Ivaí, 29 de novembro de 2023. 
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MARIA ELIANE BARDAL 

Presidente do CMDCA – Ivaí/PR 


